(Cespe/UnB – Fundação Universidade de Brasília – Contador – 2004) A contabilidade aplicada à administração pública apresenta características típicas. Com base na doutrina e na legislação regente – Lei n.º 4.320/1964, Decreto n.º 93.872/1986 e demais normas correlatas -, julgue os itens.

1)
A contabilidade pública utiliza quatro sistemas de contas dependentes e interligados: orçamentário, financeiro, patrimonial e compensação. Alguns lançamentos envolvem débito em um sistema com a correspondente contrapartida em outro.

2)
A contabilidade pública faz o levantamento e publica quatro balanços obrigatórios denominados pela lei de balanço orçamentário, balanço financeiro, balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício.

3)
É adotado o regime contábil misto para a apuração do resultado do exercício. O regime de caixa para as receitas e o de competência para as despesas.

4)
As contas do sistema orçamentário, cuja principal função é viabilizar o registro e controle do orçamento e de sua execução, estão inseridas no plano de contas único da administração publica federal, dentro dos grupos ativo compensado e passivo compensado.

5)
As execuções da receita e da despesa são resgistradas apenas no sistema orçamentário, por se tratar de lançamentos que visam efetuar o controle da realização da receita previstas e da despesa fixada na lei orçamentária.

6)
Por se tratar de contas de natureza devedora, tanto a fixação quanto a realização da despesa orçamentária são registradas e controladas no ativo.

7)
A despesa orçamentária, dependendo da situação, pode ser debitada a crédito de ativo ou de passivo. A receita, porém, será sempre creditada a débito de ativo.

8)
As variações ativas serão debitadas a crédito de ativo (bens e direitos) ou de passivo (obrigações a pagar).

9)
As contas de ativo, despesas e variações ativas sãos deitadas quanto aumentam seu saldo e creditadas quando diminuem o saldo.

10) 
A escrituração da receita deve ocorrer independentemente de sua previsão no orçamento.

11)
O lançamento da receita vencida não arrecada – dívida ativa – dá origem a uma variação ativa extra-orçamentária, representada por uma conta do sistema patrimonial.

12)
Tanto o recebimento quanto a baixa ou cancelamento da dívida ativa constituem fatos orçamentários e são registrados em rubricas próprias no sistema orçamentário.

13)
A descentralização de créditos orçamentários é da transferência por uma unidade orçamentária ou administrativa para outra unidade, do poder de utilizar créditos que foram lhe dotados ou transferidos.

14)
Os restos a pagar processados representam obrigação líquida e certa, só restando a transferência financeira da conta do tesouro para a conta do credor. Integram a dívida flutuante e são demonstrados em contas do passivo circulante. 

15)
Os restos a pagar não processados são registrados em conta própria do passivo financeiro, que representa despesa já liquidada mas ainda pendente de pagamento no encerramento do exercício.

16)
Os restos a pagar cancelados e com prescrição interrompida devem ser pagos à conta do orçamento do ano de reconhecimento da dívida.

17)
A falta de comprovação de aplicação de suprimento de fundos provocará o registro da responsabilidade do agente suprido em contas de ativo, representando um realizável do órgão.

18)
A baixa de bens por cessão, transferência, doação etc. refletirá em conta de resultado diminutivo do exercício, denominada variação passiva orçamentária.

19)
A aquisição de bens, dependendo das circunstâncias, poderá ser registrada em contas de resultado aumentativo orçamentário ou extra-orçamentário.

20)
A concessão de suprimentos de fundos é considerada como despesa. Por ocasião da prestação de contas, comprovada a aplicação parcial, dever ser regularizado o saldo de despesa orçamentária.

21)
O suprimento de fundos consiste na entrega de recursos financeiros a servidor, a critério do ordenador de despesas do órgão, para o caso de despesas eu não possam se submeter ao processo normal de realização. Dever ser sempre precedido de empeno em dotação própria.

22)
O fundamento lógico do Siafi, evento, consiste em um código composto de 5 dígitos (algarismos), quem mantém correção com os documentos de entrada de dados no sistema.

A respeito das demonstrações exigidas pela Lei n.º 4.320/1964, julgue os itens subseqüentes.

23)
No âmbito da administração pública, as demonstrações contábeis obrigatórias apuram três resultados distintos: orçamentário, financeiro e econômico ou patrimonial.

24)
Existem duas demonstrações obrigatórias específicas para a apuração e apresentação do resultado econômico ou patrimonial.

25)
O balanço orçamentário demonstra apenas comparação das execuções do total das receitas com o total das despesas. Haverá superávit quando a receita superar a despesa ou déficit quando ocorrer o inverso.

26)
O resultado patrimonial, demonstrado no balanço patrimonial, é obtido por meio da comparação entre as variações orçamentárias ativas e passivas. Quando houver superávit, será positivo e, quando houver déficit, o resultado será negativo.

27)
O resultado financeiro, demonstrado no balanço financeiro, decorre exclusivamente de comparação dos ingressos com os dispêndios orçamentários, ou ainda da comparação do disponível que passa para o exercício seguinte com o disponível do exercício anterior, podendo apresentar-se como superávit ou como déficit.

28)
O balanço patrimonial é o único dos demonstrativos obrigatórios que se apresenta como estático, ou seja, representa a situação econômico-financeira do órgão em fatos ligados à execução orçamentária, financeira e patrimonial durante o exercício.

29)
O resultado positivo financeiro apuração no balanço financeiro (diferença entre ingressos e dispêndios) é sinônimo de superávit financeiro demonstrado no balanço patrimonial (diferença positiva entre ativo e passivo financeiros).

30)
O balanço orçamentário apresenta as receitas classificadas por tipo de crédito. As despesas, por seu turno, são dispostas por categoria econômica (correntes e de capital).

31)
A intenção de aplicação de receitas de capital em despesas correntes, conhecida como capitalização, é demonstrada no balanço orçamentário quando o montante das despesas de capital for inferior às receitas de capital.

32)
A rubrica interferências passivas orçamentárias registra as transferências financeiras recebidas de outras unidades gestoras, decorrentes da execução orçamentária.

33)
As insubsistências ativas e as superveniências passivas originam as variações passivas independentes da execução orçamentária que afetarão o resultado patrimonial negativamente.

34)
As transferências financeiras que não dependam da execução do orçamento bem como a movimentação de bens entre unidade gestoras do mesmo órgão, são registradas como interferências extra-orçamentárias.

De acordo com as normas vigentes – Lei n.º 6.404/1976, Comissão de Valores Mobiliários (CVM), Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e outras normas aplicáveis -, julgues os itens que se seguem.

35)
Todas as companhias abertas que tiverem mais de 20% do seu patrimônio líquido representado por investimento em controladas são obrigadas a divulgar demonstrações financeiras consolidadas.

36)
É obrigatória a consolidação de balanços para os grupos empresariais constituídos em grupos de sociedades na forma da lei, independentemente de as empresas serem ou não sociedades abertas, desde que, obrigatoriamente, a sociedade que comanda o grupo seja uma sociedade anônima.

37)
A participação acionária que uma empresa tiver na outra dever ser eliminada para fins de consolidação de balanços, bem como quaisquer saldos existentes ou transações realizadas entre as empresas do grupo.

38)
São obrigatórias para as sociedades anônimas a elaboração e a publicação das seguintes demonstrações financeiras: balanço geral, demonstração de lucros e perdas, demonstração do resultado do exercício, demonstração de mutações do patrimônio líquido e demonstração de origem e aplicação de recursos.

39)
A demonstração de origem e aplicação de recursos é mais abrangente que o fluxo do disponível, pois demonstra as variações na posição financeira como um todo em função do capital circulante líquido.

40)
O capital circulante líquido, conceito utilizado na demonstração de origem e aplicação de recursos, é representado pelo ativo circulante menos o passivo circulante da entidade.

41)
A conversão de empréstimos a longo prazo em capital afeta o capital circulante líquido, pois caracteriza unicamente uma aplicação de recursos pela redução do exigível a longo prazo, como se houvesse ingresso de recursos de capital aplicado na liquidação da dívida.

42)
Os aumentos do ativo realizável a longo prazo dos investimentos e do ativo diferido são designados na demonstração de origem e aplicação de recursos como aplicações de recursos.

43)
As demonstrações contábeis devem ser elaboradas de acordo com os princípios fundamentais da contabilidade, aprovados pelo CFC, que são: continuidade, oportunidade, registro pelo custo, correção monetária, competência, materialidade e prudência.

A COFINS é um tributo que deve ser classificado na demonstração do resultado do exercício como redução da receita que serviu de base para seu cálculo.

45)
O registro do ICMS é efetuado a débito de uma conta de resultado e a crédito de um passivo. É um tributo não-cumulativo, ou seja, incide apenas sobre a diferença do valor óbito na venda dos produtos para o valor pago principalmente na compra de matérias-primas.

46)
Para efeito de apuração do imposto de renda a pagar, existe diferença entre o lucro contábil e o lucro fiscal. O lucro dever ser ajustado em livro fiscal próprio a fim de se chegar à base de calculo sobre a qual será aplicada a alíquota do imposto.

47)
O imposto de renda de pessoa jurídica só é devido ao final do exercício, quando a empresa deve apresentar declaração anual na qual demonstrará a apuração do imposto.

48)
O imposto de renda retido na fonte é uma forma de tributação aplicável exclusivamente ao imposto de renda de pessoas físicas. Poder ser denominada de retenção de imposto na fonte como antecipação do efetivamente devido, ou então constituir uma incidência à parte, quando é dita exclusiva.

49)
As participações nos lucros atribuídas a terceiros, que não sejam para o investimento dos acionistas, devem ser registradas como despesas da empresa antes da apuração do lucros líquido do exercício.

50)
Os acionistas não são obrigados a restituir os dividendos que tenham recebido de boa-fé. É caracterizada má-fé quando a distribuição ocorrer sem o levantamento do balanço ou em desacordo com os resultados deste.

51)
É facultado à empresa informar, na demonstração de resultado do exercício para fins de evidenciação, o montante do lucro ou prejuízo líquido por ação do capital social.

52)
Os dividendos representam uma destinação do lucro do exercício, dos lucros acumulados ou de reservas de lucros aos acionistas da companhia. É admitido, em casos especiais, a utilização de reservas de capital para o pagamento de dividendos às ações preferenciais.

53)
Para efeito de avaliação de investimentos, são consideradas coligadas as sociedades em que a investidora participa com, no mínimo, 15% ou mais do capital da outra, sem, todavia, exercer o controle.

54)
Na determinação da relevância do investimento serão comutados como parte do valor contábil do investimento os saldos de créditos da companhia investidora contra as coligadas e controladas.

55)
A contrapartida de dividendo a distribuir poderá ser, eventualmente, contabilizada a débito de uma conta de reserva.

56)
É relevante o investimento que, no conjunto das sociedades controladas e coligadas, for igual ou superior a pelo menos 10% do patrimônio líquido da investidora.

De acordo com a legislação atual e com a doutrina, no que tange ao orçamento público e às práticas adotadas no Brasil, julgue os itens a seguir.

57) 
Receita de contribuições é uma fonte que engloba as contribuições dos tipos social e econômico. Essas receitas são consideradas como encargos parafiscais, tendo em vista que são confundidas, no plano puramente econômico, com os demais tributos.

58)
Todas as parcelas da receita e da despesa devem aparecer no orçamento em seus valores líquidos, ou seja, devem incluir apenas o saldo positivo ou o saldo negativo resultante do confronto entre as receitas e as despesas de determinado serviço.

59)
Denominam-se créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na lei do orçamento. São classificadas em três tipos distintos: suplementares, especiais e extraordinárias.

60)
A iniciativa e elaboração da proposta orçamentária é de responsabilidade do Poder Legislativo, cabendo à Comissão Mista de Planos e Orçamentos do Congresso Nacional, no caso da União, construir, discutir e aprovar o texto final do orçamento, que será sancionado pelo presidente da República.

61)
A Lei Orçamentária Anual (LOA) deve trazer os anexos de metas e de riscos fiscais. Enquanto o primeiro anexo estabelece, para o ano em curso e para os dois seguintes, as metas anuais em valores constantes e correntes, o segundo anexo avalia os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem adotadas, caso se concretizem.
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